
• 

• 

• 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Dllvelra Garcez" 

D�CRETO Nº 4.71 O DE 24 DE SETEMBRO DE 2004 
Aulorlia • parmisdo da uso de bem lm6Yal 
munh:lpal, • titulo pnc4do, it Ass�ai;lo 
Anlsenlitl da A11ro11111dellsmo • 

CARLOS ÃNGELO NÓBIL.E, Prefeito do Munlclplo de Assis, no U&O de suas 
atrfbwções legais e 11115 t81l'Ylos do Altlgo 122, § 2", da Lei OrgAnica do Munlclplo de Assis, 

Ar1.1• 

Par.ligl'llfo Onico. 

Art. Z" 

Arl. 3ª 

DEC R ETA: 

Fica autorizada a permissão de uso de bem imóvel municipal, a titulo precário e 
gratuito. compreendendo duas áreas, uma da 546,65m1 e outra de 67,53m1, 
localizadaa no P•vllhlo de Leilãl! •José Roberto Duarte• no Parque de 
Exposlçlles •Jorge Alves de Olivllira" • FICAR. Silo A RodOVla Raposo Tava19s, 
Km 446, Assis-SP, ll Assacfação Assisan&11 de Aemmodellsmo, destinado ll 
instalação da unidade de trabalho daquela Assodação, para a 19alzação das 
ativklades organlzallvas e de pl11nejamento de projetos direcionados A 
comunid11de, conforme a minuta do Termo de Permlsslo de Uso, que fica 
fazendo parte Integrante deste Decreto. 

O bem imóvel desatto no "csput•, GOflsta de Memorial Desc:rfUllO, do OBliBnho 
n. • 5.360 e do Laudo de Avaliação, elaborados pelo Depart11T1ento de 
Planejamento e Projetos da Pntfeitura Munlcipal de Assis, qi. ficam fazendo 
pade integrante d!IS!e Decreto. 

Este Decreto entranl em vigor na data de sua publicação. 

Revogarn-68 as dlsposlçlles em contnlrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 da setembro de 2004. 

e. 
CARLOS ÃNGELO NÕBILE 

Pnlfeito Munic:fpal 

Av. Rui 11111.-.,m PAllX 111113112 HOll FIUC 1111aaaz113111 CEP 11-m ConllDA••-•P 
l!nll:nal .... 111.op.p,111' hllp-.1-..p.-,11r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Olivelra Garcez" 

DECRETO N" 4. 710 DE 24 DE SE7EMBRO DE 2004 ........................................... Plg/lla 2 dB 3 

•minllla" 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº /2004 ---

Que entte si celfllmun • P""81tur.1 
Municipal da Assis e a Assochiçllo 
As.s/sense de Aeromodelismo, fJlll'fl os 
fins IJUe especmca • 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFErTURA MUNICIPAL DE ASSIS, com 
Paço Munlcipel na Avenida Rui Barbosa, n• 926, lnsait• no CNPJIMF sob n" 48.179 941/0001-35, 
neste cidada de Assis. Estado de São Paulo, nesta ato representada por seu Prefeito Munlclpal, o Sr. 
CARLOS ÃNGELO NÓEllLE, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n• 5. 798.989 SSP/SP e 
do CPF/llF n• 015.280.6611-71, residente e domiciliado à Rua Prol". Dona Candinha, n• 712, Vila 
Tênis Clube, neste cidade de Assis, Estado de Slo Paulo, doravante denominado de PERMITENTE, e 
de outro a ASSOCIAÇÃO ASSISENSE DE AEROMODELISMO, com sede à Avenida Rui Barbosa, n• 
2.360, nesta cidade, Inscrita no CNPJIMF sob o n• 05.257.379/0001-33, aqui representada paio seu 
Presidente, o Sr. ANTONIO CARLOS HERZOB, brasileiro, 1:1111ado, residente e domlcl6ado à Rua 
José de Carnargo n• 816, nesta cidade, portador do RG n• 18.911.050 SSP/SP e do CPF n• 

110.817.148-87, adiante denominada de PERMISSIONÃRIA, celebram enlre si, nos termos do artigo 
122, § Z', da Lei Orgãnlca do Munlclplo de Assis, a do Decrelo Munlclpal n• 4. 71 O, de 24 de setembro 
de 2004, o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL, a titulo 
precário, que reger.li pelas c:IGusulas e condlçllas seguintes, além das disposições lagais pertinentes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O obfelo do presante Termo 6 a permissão de uso, a titulo precãrio e 
gratuito, à PERMISSIONÁRIA, de inóvlll de propriedade da PERMITENTE, compreendendo duas 
ãreas, uma de 546,65m" e outra de 87,53rn', localizadas no Pavtlnlo de Leillo •José Roberto Duarte", 
no Parque de Exposições •Jorge Alves de Ollvei"a", na Roll,ovia Raposo Tavares Km 446 - Assis SP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Imóvel assim permitido o uso destina:sa à Instalação da unidade de 
trabalho e planaJamento da PERMISSIONÁRIA, para a reanzaçlo das atividades organizativas e de 
planejamento de projetos dire�onados à comunidade. 

Puagraro llnico. A PERMISSIONÁRIA poder.li ceder· aquele espa90 público, graciosa ou 
onerosamente, para aar ulillzado por outras entidades, desde de que nlo Interfiram no agendamento 
das reuniões da PERMISSIONÁRIA. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - Por ocasilo da pl'llllllnte permissão, fica a PERMISSIONÁRIA responsável 
paios bens móveis existentes naquele local. · · 

CLÃUSULA QUARTA • Obriga-se a PERMISSIONÁRIA a CORSlllllV&r o imóvel emprestado como se 
tora de sua propriedade, nlo podendo usá-lo senão de acordo com o presente Termo. 

CLÁUSULA QUINTA. O prazo da presante permisslo é 816 31/12/2004, com inicio da vig!ncla ap6s 
a assinatura do presente Termo • 

CLÁUSULA SEXTA- correrão por conta do PERMrTENTE as despesas decorrentes da ulílizaçlo de 
energia elétrica, necass.trfos li reallzaçlo dos eventos no im6vel. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A PERMISSIONÁRIA poder.li reallzar no móvel, com prévia anuáncia do 
PERMITENTE, as adap!açlles necesslllrtas ao tm a que se destina, incorporando-se ditas benfeitorias 
à propriedade, sem dreHo ã Indenização ou ratançlo se nllo for passivei sua remoçlo sem danos 
Irreparáveis ao prédio. 

AV.RUl-,11211 PABX(IB!lm- FAX1111DD211G\ CBPll.lllMllD ---SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profil Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO IV" 4. 710 DE 24 DE SETEMBRO DE 2004 .......................................... Pdgina 3 de 3 

CLÁUSULA OITAVA - o presente Tenna poderá: 

1 - ser denunciada, mediante natlllcaçla prévia, par consenso das partes ou desinteresse 
unlateral de qualquer deles, com antecedência mlnlma de 3D (trinta) dias; 

li - ser rescindida par qualquer das partes par Infração legal das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleita a faro da Comarca de Assis-SP, com expressa renQncla a qualquer 
outra, par mais prlvlleglada que seja, para c:Drlmlr quaisquer d!Mdas ou questllas oriundas da presenta 
instrumenta, que nla forem resolvidas admlnistrallllamente. 

Assim, Justas e canll'llladas sabre todas e cada uma das clãusulas acima enunciadas, as 
partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente Instrumenta na original e cõpla de Igual tear, 
a fim da gue produza a avença as seus regulares efeitos, Inclusive perante terceiras. 

Assls-SP, _ de ____ de 2004. 

PREFErTURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Permitente 

CARLOS ANOELO NÓBILE 
PrefellD Mimlclpal 

ASSOCIAÇÃO ASSISENSE DE AEROMODELISMO 
PanniasianArla 

· 

ANTONIO CARLOS HERZOG 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1•. _____________ _ 
Nome: 
RGnº 

r. ________________________ __ 
Nome: 
RGnº 

Av.111111..-,11211 PAllX[tll:lllll2:11111 FAX[H)IHZNOt CU'tl.lt....O C-oll•llll••SP 
Emoltullll ... ...._ __ br ....-.. o11110.op.gov.br � 
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Prefeitura Municipal de Assis 
secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento da Controle Urbano 

AVALIAÇÃO 

1. Objeto: Araas destinadas a permissão de uso. 

2. Local: Parque de Exposições •Jorge Alves de Oliveira" - Pavilhao de Leilão. 

3. Croqui: · 5360 

4. Data Base: Setembro I 04 

5. Proprtetirio: PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSIS 

ÁREA1: 

6. Dimans6aa : do terreno = 546,65 mª 
da adlficaçlo = 546,65 m2 

7. Conslderaç6es gerais: 

7.1. do terreno: 

Trata-ee da irea com formato irregular, parte da uma érea 

maior (Parque de Exposições), topograf• plana, solo arenoso, situado em região de 

caracterlstica mista ( residencial I comercial ) .  

7.2. da edificação: 

Um prédio tipo galpao, com parte do fechamento em 

telhas galvanizadas a um anexo em alvenarla, situado na érea interna do Parque de 

Expoalçõea, possuindo 546,65 mª de ãrea construida, em regular estado de 

conservaçlo e Idada média estimada em 15 (quinze) al108, sendo portanto 

considerado um fator de depreciação Igual a 0,60. 

8. Valor do Tenano: Pesquisa na Planta Gan6rica de Valores do Munlclplo: 

Pela planta genérica da valores do municlpio, elaborada a parUr 

da pesquisa imobiliária e considerando os elementos acima descritos, obt6RHB que 

o valor médio do metro linear da testada corrigida é da RS 166,05 ( canto a sessenta 

a seis reais e cinco centavos }, o qual senli ad�o nesta avaliação . 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e SeNiços 

Departamento de Controle Urbano 

Te = (( A x T ) / 30 ) % 

Te = (( 546,65 X 24,90 ) / 30 ) % 

Te= 21,30 m 

8.1. ValorTotatdo Terreno (VT) 

Vr=TcxVL 

Vr = 21,30 X 166,05 

Vr = R$ 3.536,88 

9. Valar da edificação: 

Considerando o critério de similaridade, sen!I utilizado 

como referência o valor unltérlo de construçlo para edilicaçlo tipo galplo industrial. 

Pela revista Construção Mercado de 09/04, pag. 77, obtemos o valar unitário de R$ 

346,89 (trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), o qual será 

utilizado nesta avaliação. 

9.1. Valor da edificação (VE): 

VE =A X Vu X (1-FD)"' 

VE = (546,65 X 346,89 X ( 1 - 0,60 )) 

VE = R$ 75.850,97 

10. Valor tDtlll do Imóvel V11: 

V11 = Nr+Ve) 

V11 "' ( 3.536,86 + 75.850,97 ) 

Vn = R$ 79.387,83 

A presente avaliação inportou em R$ 79.387,83 (Setenta e nove 

mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos ) . 
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1. Objeto: 

2. Local: 

3. Craqui: 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Controle Urbano 

AVALIAÇÃO 

Areas destinadas a permissão de uso. 

Parque da Exposições •Jorge Alves de Oírveira• - Pavilhão de Lelllo. 

5360 

4. Data Base: Setembro I 04 

S. Propriet.êrto: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ÁREA2: 

6. Dimens6ea : do tel18no = 

da edificação = 

7. Considerações gerais: 

67,53 m2 
67,53m2 

7 .1. do terreno: 

Trata se de érea com formato irregular, parte de uma área 

maior (Parque da Exposições), topografia plana, solo arenoso, situado em região de 

caracterfstica mista ( residencial I comercial ). 

7.2. da edificação: 

Um prédio em alvenaria, situado na área intema do 

Parque de Exposições, possuindo 67,53 mª de êrea construida, em regular estado 

de conservação e Idade média estimada em 15 (quinze) anos, sendo portanto 

considerado Lm fator de depreciação igual a 0,60. 

8. Valor do Terreno: Pesquisa na Planta Genérica de Valores do Municlpio: 

Pela planta genérica de valores do munlclpio, elaborada a partir 

de pesquisa imobiliãria e considerando os elementos acima d�s. obtém-se que 

o valor médio do metro linear de testada corrigida é de R$ 166,05 ( cento e sessenta 

e seis reais e cinco centavos ), o qual será adotado nesta avallaçao • 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Controle Urbano 

Te= ((AxT)/30)"' 

Te= (( 67,53X11,35) 130) 34 

Te= 5,05m 

8.1. Valor Total do Terreno (Vr) 

Vr=TexVL 

Vr = 5,05 X 166,05 

Vr = R$ 838,55 

9, Valor da edificação: 

Considerando o critério de similaridade, será utiHzado 

como referência o valor unitério de construção para edificação tipo residencial 

popular. Pela revista Construção Merc:ado de 09/04, pag. 75, obtemos o valor 

unitário de R$ 525,70 (quinhentos e vinte e cinco reais e setenta centavos), o qual 

será utilizado nesta avaliação. 

9.1. Valor da edificação (VE): 

VE = AxVu x (1-Fo) = 

VE = (67,53 X 525,70 X ( 1 • 0,60)) 

VE = R$ 14.200,21 

1 O. Valor total do Imóvel Vn: 

Vn = (Vr+VE) 

Vn "' ( 838,55 + 14.200,21 ) 

Vn = R$ 15.038,76 

A presente avaliação importou em R$ 15.038,7� (Quinze mil, trinta 

e oito reais e setenta e seis centavos ). 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de PlanejamenlD, Obras e ServiÇos 

Departamento de PlanejamenlD e ProjetOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Area Destinada a Permissão de Uso 

ÁREA ··1·: 546,65m2 

LOCAL : Parque de Exposições ·Jorge Alves de Oliveira" - Pavilhão de Leilão 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A" e segue em linha reta, numa distancia de 

24,90m, até encontrar o ponto "B"; deste ponto deflete a esquerda e segue em 

linha reta, numa distância de 8,50m, até encontrar o ponto "C"; deste ponto deflete 

a esquerda e segue em linha reta. numa distancia de 4,90m, até encontrar o ponto 

"D"; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta, numa distancia de 16,75m, 

até encontrar o ponto ·E�; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta, 

numa distância de 20,00m. até encontrar o ponto "F": deste ponto deflete à 

esquerda e segue em linha reta. numa distância de 25.25m, até encontrar o ponto 

"A", origem desta descriçao. abrangendo uma área de 546,65m2• Tudo de acordo 

com o desenho n.0 5.360, elaborado pelo Departamento de Planejamento e 

Projetos da Prefeitura Municipal de Assis . 

Assis, 31 de agosto de 2.004 



• 

• 

• 

• 

• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal ele Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamento e Projetos: 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO· Área Destinada a Peímissão de Uso 

ÁREA 2: 67.53m" 

LOCAL : Parque de Exposições ·Jorge Alves de Oliveira" - Pavilhão de Leilão 

PROPRIETÁRIO : Prefeitura Municipal de Assis 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "G" e segue em linha reta, numa distância de 5.95m, 

até encontrar o ponto "H": deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta . 

numa distância de 11,35m. até encontrar o ponto 'T: deste ponto deflete â 

esquerda e segue em linha reta, numa distância de 5.95m. até encontrar o ponto 

• J': deste ponto deftele à esquerda e segue ern linha reta, numa distáncia de 

11.35m, até encontrar o ponto "G", origem desta descrição, abrangendo uma área 

de 67.53m.:;. Tudo de acord.o com o desenho n.º 5.360. elaborado pelo 

Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeiwra Municipal de Assis. 

Assis, 31 de agosto de 2.004 
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AREA 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRI-:TARIA Mt:'.'l'ICIPAL DE PLANt:JA�fENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

......... 
ÁREAS DESTINADAS A PERMISSÃO DE USO 

PARQUE DE EXPOSIÇÕES "JORGE ALVES DE OLIVEIRA" - PAVILHÃO DE LEILÃO 
....,....,.º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CARLOS ANGELO 'llOBoLE 

DATA t:� 
31/08/2004 1:100 

-

LUIS ALVARO COELHO ONICA 

Dl'Sl..a t:-cl'lllNFlllo M0.ND 
ANASIACIO DORA DA SILVA OE ANDRADE - CREA: 06010739:;4 5.360 


